
TERMO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº030 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P 2145/2026 

 

Aline Massante Daga , Secretaria Adjunta de Saúde  no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Decreto Municipal nº 3375 de 07 de fevereiro de 2025, 
considerando os documentos acostados aos autos pelo Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos,  AUTORIZA , nos termos do Art. 75, Inc. 
II da Lei Federal nº 14.133/21, dispensável a licitação que tem como Aquisição 
de fraldas descartáveis das marcas Big Fral Juvenil, pediátrica Pompom 
tamanho xxg, geriátrica Big Fral tamanho p, geriátrica Hyperfral tamanho g e 
roupa intima Tena Pants noturna tamanho p, destinadas ao atendimento de 
pacientes por determinação judicial em mandado de segurança, com as marcas 
expressamente determinadas nos autos dos processos judiciais e assistidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, em favor das empresas  MEDIMPORT 
COMECIO DE PRODUTOS HOSPITALARES CNPJ 03.434.334000161  no 
valor de R$ 9.090,64 (Nove mil noventa reais e sessenta e quatro centavos ) 
Publique-se nos termos do Art. 7º do Decreto Municipal 3375/2025.  

 

 

 

                           

 

 

ALINE MASSANTE DAGA 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE 

 

 

 

 

                                                                             23 de fevereiro de 2026 

 

 


